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COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 773901

RESOLUÇÃO Nº 014/2014–CPJ, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Concede o Colar do Mérito Institucional do Ministério Público 
ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil no 
Estado do Pará (OAB/PA).
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 
233, inciso I e § 3º da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 
de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará), e considerando a proposição aprovada na sessão 
ordinária realizada em 6 de novembro de 2014,
R E S O L V E:
Art. 1º  CONCEDER o Colar do Mérito Institucional do Ministério 
Público, instituído pelo art. 233, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, ao Conselho Seccional 
da Ordem dos Advogados do Brasil no Estado do Pará (OAB/
PA), Instituição de reconhecida atuação em prol de seus 
representados e com expressiva interface com o Ministério 
Público do Estado do Pará em suas ações institucionais.
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo anterior será entregue 
ao homenageado em sessão solene do Colégio de Procuradores 
de Justiça, conforme disposto no art. 233, § 3º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 2006.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, em 6 de novembro de 2014.
MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador-Geral de Justiça e.e.
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça, e.e. 
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Corregedora-Geral do Ministério Público, e.e.
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça
LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça
FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procuradora de Justiça
MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
Procuradora de Justiça
 ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador de Justiça
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça
ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA
Procuradora de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA
Procuradora de Justiça
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Procuradora de Justiça
TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
Procuradora de Justiça
ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
Procurador de Justiça
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS
Procuradora de Justiça
HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça 
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador de Justiça
MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES 
Procuradora de Justiça
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Procuradora de Justiça

MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
Procuradora de Justiça
NELSON PEREIRA MEDRADO 
Procurador de Justiça
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Procuradora de Justiça

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 773910

RESOLUÇÃO Nº 015/2014–CPJ, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Concede o Colar do Mérito Institucional do Ministério Público à 
Associação dos Membros do Ministério Público do Estado do Pará 
(AMPEP).
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 
233, inciso I e § 3º da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 
de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará), e considerando a proposição aprovada na sessão 
ordinária realizada em 6 de novembro de 2014,
R E S O L V E:
Art. 1º  CONCEDER o Colar do Mérito Institucional do Ministério 
Público, instituído pelo art. 233, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, à Associação dos Membros 
do Ministério Público do Estado do Pará (AMPEP), Instituição 
de reconhecida atuação em prol de seus representados e com 
expressiva interface com o Ministério Público do Estado do Pará 
em suas ações institucionais.
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo anterior será entregue 
à homenageada em sessão solene do Colégio de Procuradores 
de Justiça, conforme disposto no art. 233, § 3º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 2006.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, em 6 de novembro de 2014.
MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador-Geral de Justiça e.e.
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça, e.e. 
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Corregedora-Geral do Ministério Público, e.e.
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça
LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça
FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procuradora de Justiça
MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
Procuradora de Justiça
 ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador de Justiça
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça
ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA
Procuradora de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA
Procuradora de Justiça
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Procuradora de Justiça
TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
Procuradora de Justiça
ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
Procurador de Justiça
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS
Procuradora de Justiça
HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça 
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador de Justiça
MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES 
Procuradora de Justiça
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Procuradora de Justiça
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
Procuradora de Justiça

NELSON PEREIRA MEDRADO 
Procurador de Justiça
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Procuradora de Justiça

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 773918

RESOLUÇÃO Nº 016/2014–CPJ, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

Concede o Colar do Mérito Institucional do Ministério Público ao 
Movimento pela Vida (MOVIDA).
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 
233, inciso I e § 3º da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 
de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará), e considerando a proposição aprovada na sessão 
ordinária realizada em 6 de novembro de 2014,
R E S O L V E:
Art. 1º  CONCEDER o Colar do Mérito Institucional do Ministério 
Público, instituído pelo art. 233, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, ao Movimento pela 
Vida (MOVIDA), Instituição de reconhecida atuação em prol 
da sociedade, na defesa dos direitos humanos, especialmente 
o direito à vida, e com expressiva interface com o Ministério 
Público do Estado do Pará em suas ações institucionais.
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo anterior será entregue 
ao homenageado em sessão solene do Colégio de Procuradores 
de Justiça, conforme disposto no art. 233, § 3º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 2006.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, em 6 de novembro de 2014.
MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador-Geral de Justiça e.e.
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça, e.e. 
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Corregedora-Geral do Ministério Público, e.e.
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça
LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça
FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procuradora de Justiça
MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
Procuradora de Justiça
 ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador de Justiça
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça
ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA
Procuradora de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA
Procuradora de Justiça
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Procuradora de Justiça
TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
Procuradora de Justiça
ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
Procurador de Justiça
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS
Procuradora de Justiça
HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça 
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador de Justiça
MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES 
Procuradora de Justiça
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Procuradora de Justiça
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
Procuradora de Justiça
NELSON PEREIRA MEDRADO 
Procurador de Justiça
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Procuradora de Justiça


